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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Responsabilidade dos Primeiros Administradores  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

LIVROS SOCIAIS 

 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para qualquer 

comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas formalidades legais:  

I - o livro de Registro de Ações Nominativas , para inscrição, anotação ou 

averbação: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

a) do nome do acionista e do número das suas ações;   

b) das entradas ou prestações de capital realizado;   

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição pela 

companhia;   

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações;   

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em garantia ou de 

qualquer ônus que grave as ações ou obste sua negociação.   

II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lançamento dos termos 

de transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus legítimos 

representantes;  

III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" e o de 

"Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas", se tiverem sido emitidas, observando-

se, em ambos, no que couber, o disposto nos números I e II deste artigo;  

IV - o livro de Atas das Assembléias Gerais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.457, de 5/5/1997) 

V - o livro de Presença dos Acionistas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

VI - os livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, se houver, e 

de Atas das Reuniões de Diretoria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VII - o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VIII - o livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal".  

§ 1º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal ou dos acionistas ou do mercado de valores 

mobiliários, serão dadas certidões dos assentamentos constantes dos livros mencionados nos 
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incisos I a III, e por elas a companhia poderá cobrar o custo do serviço, cabendo, do 

indeferimento do pedido por parte da companhia, recurso à Comissão de Valores Mobiliários. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput deste 

artigo poderão ser substituídos, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrônicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Escrituração do Agente Emissor 
 

Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá substituir os livros 

referidos nos incisos I a III do art. 100 pela sua escrituração e manter, mediante sistemas 

adequados, aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários, os registros de propriedade das 

ações, partes beneficiárias, debêntures e bônus de subscrição, devendo uma vez por ano 

preparar lista dos seus titulares, com o número dos títulos de cada um, a qual será 

encadernada, autenticada no registro do comércio e arquivada na companhia. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1° Os termos de transferência de ações nominativas perante o agente emissor 

poderão ser lavrados em folhas soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão averbados 

a transferência e o nome e qualificação do adquirente.  

§ 2º Os termos de transferência em folhas soltas serão encadernados em ordem 

cronológica, em livros autenticados no registro do comércio e arquivados no agente emissor.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

ASSEMBLÉIA-GERAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Legitimação e Representação 
 

Art. 126. As pessoas presentes à assembléia deverão provar a sua qualidade de 

acionista, observadas as seguintes normas:  

I - os titulares de ações nominativas exibirão, se exigido, documento hábil de sua 

identidade;  

II - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do art. 41, além do 

documento de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir, 

comprovante expedido pela instituição financeira depositária. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - os titulares de ações ao portador exibirão os respectivos certificados, ou 

documento de depósito nos termos do número II;  

IV - os titulares de ações escriturais ou em custódia nos termos do artigo 41, além 

do documento de identidade, exibirão, ou depositarão na companhia, se o estatuto o exigir, 

comprovante expedido pela instituição financeira depositária.  
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§ 1º O acionista pode ser representado na assembléia-geral por procurador 

constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou 

advogado; na companhia aberta, o procurador pode, ainda, ser instituição financeira, cabendo 

ao administrador de fundos de investimento representar os condôminos.  

§ 2º O pedido de procuração, mediante correspondência, ou anúncio publicado, 

sem prejuízo da regulamentação que, sobre o assunto vier a baixar a Comissão de Valores 

Mobiliários, deverá satisfazer aos seguintes requisitos:  

a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto 

pedido; 

b) facultar ao acionista o exercício de voto contrário à decisão com indicação de 

outro procurador para o exercício desse voto;   

c) ser dirigido a todos os titulares de ações cujos endereços constem da 

companhia. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 3º É facultado a qualquer acionista, detentor de ações, com ou sem voto, que 

represente meio por cento, no mínimo, do capital social, solicitar relação de endereços dos 

acionistas, para os fins previstos no § 1º, obedecidos sempre os requisitos do parágrafo 

anterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 4º Têm a qualidade para comparecer à assembléia os representantes legais dos 

acionistas.  

 

Livro de Presença 
 

Art. 127. Antes de abrir-se a assembléia, os acionistas assinarão o "Livro de 

Presença", indicando o seu nome, nacionalidade e residência, bem como a quantidade, espécie 

e classe das ações de que forem titulares. 

Parágrafo único. Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos 

desta Lei, o acionista que registrar a distância sua presença, na forma prevista em regulamento 

da Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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